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Wow I
DO CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE E SUAS FINALIDADES

CAPlTULO I
Das Disposigées lniciais

Art. 19 0 Centre de Ciéncias da SaUde — CCS, da Universidade Federal de Santa
Maria — UFSM, tern sua erganizaeae e seu funcienamente disciplinades pelo presente
Regimente lnterne, em censonéncia com o Estatute e com o Regimente Geral da UFSM.

Art. 29 Este regimente interno disciplina as atividades eemuns aes ergéos
integrantes da estrutura e da administragae do CCS da UFSM, nos planes didétieo,
cientifico e administrative.

Paragrafo Uniee. Os Departamentes, es Curses de Graduagao e de Pes-
graduagae vinculades ae Centre de Ciéncias da Sadde terao Regimentes propries,
respeitadas as dispesigees censtantes da legislagae federal, do Estatute e do Regimente
Geral da Universidade Federal de Santa Maria, bem come deste Regimente lnterne.

CAPiTULe II
Da Unidade e seus Fins

Art. 39 0 Centre de Ciéncias da Sande tem per finalidade ceordenar as atividades
de ensine, pesquisa e extensao dos seus Departamentos, Curses de Graduagae e de
Pee—Graduagae.

Paragrafe Unico. 0 Centre de Ciéncias da Sande, no eampo de sua cempeténcia,
tern per finalidade promever e desenvolvimente oientifice, tecnelegiee e cultural, através
de atividades integradas de ensino, pesquisa e extensae, centribuinde para a fermaeao
de cidadaes, segundo principies étiees e prefissienais, e para a melheria da qualidade de
Vida e do meie ambiente.

Art. 49A administragao do Centre de Ciéncias da SaL'Ide sera de responsabiEidade
da Diregae e da articulagzae desta com o Conselho de Unidade de Ensine, com as
Cemissees Permanentes, com es Departamentes e eem es demais ergées.

TiTULo n -
DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO ADMINISTRATEVA

Art. 59 0 Centre de Ciéncias da Sadde é administrade per quatre érgées:
a) Censelhe de Unidade de Ensino, come ergae deliberative e censultivo;
b) Diregae de Unidade de Ensine, come ergae executive;
o) Celegiado Departamental; e
d) Chefias de Departamento.

Art. 69 0 Centre de Ciéneias da Sande, para efeites de organizaeae administrativa
e didatice-cientifica, é censtituide per Subunidades Universitérias, que sae es
Departamentes, Curses de Graduagao, de Pés—Graduagae e peles érgaos suplementares
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Parégrafe (mice. Para seu funcienamente didétice e administrative, 0 Centre de
Ciéncias da Sadde teré um corpo de servidores docentes e técnice-administrativos em
educagée — TAE.

Art. 79 0 Centre de Ciéncias da Sande é integrado peles seguintes
Departamentos:

1. Departamento de Anélises Clinicas e Toxicolégicas;
2. Departamento de Cirurgia;
3. Departamente de Ciinica Médica;
4. Departamento de Enfermagem;
5. Departamento de Estomatologia;
6. Departamento de Farmécia Industrial;
7. Departamento de Fisiolegia e Farmacologia;
8. Departamento de Fisioterapia e Reabiiitagée;
9. Departamento de Foneaudielegia;
10. Departamento de Ginecologia e Obstetricia;
11. Departamento de Microbiologia e Parasitolegia;
12. Departamente de Morfolegia;
13. Departamento de Neuropsiquiatria;
14. Departamento de Odontologia Restauradora;
15. Departamento de Patelogia;
16. Departamento de Pediatria Puericultura;
17. Departamento de Safide Celetiva;
18. Departamento de Terapia Ocupacionai.
Parégrafo (mice. Quaiquer outro departamento que venha a ser constituide no

émbite do Centre de Ciéncias da Saude.

Art. 89- A0 Centre de Ciéncias da Saude estée vinculades es seguintes curses de
Graduagéo:

. Curse de Enfermagem;

. Curse de Farmécia;
. Curso de Fisioterapia;
. Curse de Fenoaudiologia;
. Curso de Medicina;
. Curso de Odontolegia;
. Curso de Terapia Ocupacienal.

P régrafo finico. Qualquer outro curse de graduagéo que venha a ser constituido
no émbito do Centre de Ciéncias da Saflde.
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Art. 99 A0 Centre de Ciéncias da SaL’zde estée vinculados os seguintes Cursos de
Pes-Grad uaoée:

1. Programa de Pes-Graduagéo em Ciéncias Farmacéuticas;
2. Programa de Pes-Graduagéo em Ciéncias Odentolegicas;
3. Programa de Pes-Graduagéo em Ciéncias da Sande (Mestrado Profissional);
4. Programa de Pes-Graduagéo em Distflrbios da Comunicagéo Humana;
5. Programa de Pés~Graduagée em Enfermagem;
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6. Programa de Pés-Graduagéo em Farmacologia
7. Programa de POs-Graduagéo em Reabilitagéo Funcional;
8. Programa de Residéncia Médica;
9. Programa de Residéncia Multiprofissionai.
10. Curso de Especializagéo em Reabiiitaoéo Fisico«Motora.
Parégrafo unico. Qualquer outro curso de pos—graduagéo que venha a ser

constituido no émbito do Centro de Ciéncias da Sadde.

Art. 10 Os seguintes Orgéos Suplementares estéo vinculados 30 Centre de
Ciéncias da SaUde:

1. Biblioteca;
2. Farmécia Escola;
3. Servigzo de Atendimento Fonoaudiolégico — SAF;
4. Servioo de Atendimento Odontoiégico ~— SAO.

CAPITULO |
Do Conselho do Centro de Ciéncias da Safide

Art. 11 O Conselho da Unidade de Ensino é composto pelos seguintes membros:
I - o Diretor do (308, como seu Presidente;

It - o Vice-Diretor do CCS;
||| — os Coordenadores de curso de graduagéo do CCS;
IV - os Coordenadores de curso de pos~graduagéo do 008;
V - os Chefes de departamentos didéticos do 008;
VI - por representaoéo dos téonicos-administrativos do 008, correspondente a

15% (quinze) do total de integrantes do Conselho, indicados por seus pares;
VII - por representagéo do corpo discente do 008, correspondente a 15% (quinze)

do total de integrantes do Conselho, indicado peios pares; 9,
VIII — por um representante da Direoéo do Hospital Universitério de Santa Maria —

HUSM/UFSM, vinoulado a0 Regime Juridico Unico.
§1-°- Os representantes técnico—administrativos e discentes, bem como seus

suplentes, seréo eIeitos, por seus pares, com mandatos de um ano, podendo ser
prorrogado por igual periodo.

§2~9 A representagéo disoente, bem como seus suplentes, seré feita por meio do
diretério académico, através de consulta entre os pares;

§39 Nos impedimentos tempora’rios ou permanentes dos membros titulares do
Conselho da Unidade de Ensino, assumem os respectivos substitutes, com as mesmas
prerrogativas.

Art. 12. 830 competéncias do Conseiho de Unidade de Ensino:
| - exercer, como orgéo consultivo e deliberative, a regulagéo superior da unidade

em matéria que néo sej'a da atribuigéo do Diretor;
II - aprovar os projetos pedagégicos elaborados pelos oursos e encaminhar ao

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenséo da UFSM;
III - anaiisar e aprovar o regimento da unidade ou suas modificagoes e submeté~

Ia ao Conseiho Universitério da UFSM;
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IV - aprovar e encaminhar sugestoes, a0 Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensao da UFSM, da organizaoéo e funcionamento dos cursos de especializagéo,
aperfeigoamento, extensao e pos—graduagao;

V - definir politicas e/ou critérios de distribuigéo de vagas e contrataoao de
professores;

VI ~ aprovar o piano de apiicagao de recursos da unidade corn base nas propostas
das subunidades, em prazo habil, para subsidiar a elaboragao do orgamento geral da
Universidade;

VII - eleger, por votaoao secreta e nominal, os nomes integrantes da lista triplice,
para escolha do Diretor e do Vice-Diretor e encaminhar ao Reitor;

V||I — aplicare cumprir, com base nas determinaooes Iegais dos drgéos superiores,
nos termos da Lei N. 8.112/90, a destituioao de servidores docentes e técnico»
administrativos em educagéo Iotados na unidade;

IX — decidir e aplicar, quando for o caso, com base nas determinagées Iegais dos
orgaos superiores, e segundo a competéncia legalmente estatuida, as sanooes
disciplinares previstas em lei;

X - deliberar e resolver, em grau de recursos, sobre assuntos de natureza
administrative da unidade;

XII — prOpor ao Conseiho Universitario da UFSM a concessao de titulos de
professor emérito e professor Honoris Causa;

XIII - apreciar proposta sobre a criagao de novos cursos e departamentos bem
como alteragéo na constituigéo dos jé existentes, encaminhando o parecer aos
Conselhos Superiores da UFSM;

XIV - propor a destituioao do Diretor e/ou do Vice~Diretor, na forma do Artigo 34,
paragrafo 29, do Estatuto da UFSM;

XV - analisar, em grau de recurso, questoes especificas reIativas a movimentagao
de servidores, respeitadas as atribuigoes da Diregao, do Estatuto e do Regimento Geral
da UFSM;

XVI - aprovar e homologar questoes pertinentes aos concursos pflblicos para
ingresso na carreira do Magistério Superior, em conformidade corn as respectivas normas
vigentes;

XVII — aprovar as normas que regem a consulta a comunidade da unidade de
ensino, com Vistas a indicagao do Diretor e do Vice-Diretor;

XVIII - deliberar, em grau de recurso, questoes oriundas dos Colegiados de
Departamentos e CoIegiados de Cursos;

XIX - indicar seus representantes no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao
da UFSM;

XX - delegar competéncias aos Colegiados de Departamentos e Coiegiados de
Cursos, no émbito de suas atribuiooes;

XXI - aprovar o relatorio de prestagao de contas da unidade de ensino, referente
ao ano anterior;

XXII - apreciar e homologar pedidos de redugao de carga horaria e duplicagao de
vincuio, apés parecer dos Conselhos de Departamento;

XXIII — exercer as demais competencies conferidas por Lei, Estatuto e Regimento
Geral da UFSM, e Regimento Interno do CCS.
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Art. 13 O comparecimento as reuniees do Conselho é obrigaterio e preferencial
em relagao a qualquer outra atividade administrativa, de ensino, de pesquisa ou de
extenséo, no ambite do 008.

Paragrafo dnico. O nae comparecimente, sem justificativa, a trés reuniees
ordinarias consecutivas, ou seis intercaladas, implicara em perda de assento, até
vigéncia do mandate do representante, seja ele docente, diseente, representante téonico-
administrative ou do HUSM.

Art. 14. O Conselho de Unidade de Ensino reunir~se-é ordinariamente uma vez per
més e, extraordinariamente, quando cenvocado pelo Presidents ou pela maioria simples
de seus membros.

§19 A convocagao sera feita per escrito ou meio eletronico, com antecedéncia
minima de 48 (quarenta e eite) horas, devendo constar, na mesma, a ordem do dia;

§29 As sessees do Conselho serao instaladas e funcionarao com a presenga
minima da maieria absoluta dos conselheiros, censiderando-se esse o nL'rmero legal para
a deliberagao e votagéo;

§39 Havendo numero legal e declarada aberta a sessao, proceder-se~a’ a
discussao e votagée da Ata da sessao anterior, passando-se a0 expediente, ordem do
dia, comunicagees e assuntos gerais;

§4~9 Os Subchefes de Departamentos e es Coordenadores Substitutes de Curses
sao suplentes nates, no Conselho de Unidade de Ensine, dos respectives Chefes e
Coordenadores.

Art. 15 O Secretério(a) Administrative de Unidade de Ensine Iavraré a ata de cada
sesséo que sera enviada a cada censetheiro para discussae e homologagée na sessao
seguinte.

CAPiTULO ll
Das Cemissees Permanentes

Art. 16 O Conselho do Centre de Ciéncias da SaL’Ide tera cinco comissoes
permanentes:

a) Comissao de Ensino (ComEns/CCS);
b) Comissae de Pesquisa (ComPesq/CCS);
c) Comisséo de Extensae (CemEx/CCS);
d) Comissao de Legislagéo e Normas (CLN/CCS);
e) Cemissae Examinadora de Desempenho de PrefesserAssooiade;
§19 Os presidentes das Comissees Permanentes seréo eleitos pelos seus pares

da respectiva Comisséo.
§29 As comissees permanentes devem apresentar Regimento preprio, aprevado

pelo Conselho de Unidade de Ensino;
§3-°- As comissees pederéo solicitar assessores de sua livre escolha;
§49 As comissees poderao ter consultores indicados peios departamentes;
§59 Cabe ao Secretario(a) Administrative de Unidade de Ensine encaminhar asComissoes es processes despaohados ao Conselho pelo Diretor.
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Parégrafo L'mico. Cabe as comissées apreciar e emitir parecer sobre os processos
que venham a ser analisados pelo Conselho, nas suas respectivas areas, hem como
propor a poiitica do 008 e promover a integragéo das atividades.

Art. 17 Compete aos Presidentes das Comissées Permanentes:
a) Assessorar a Diregéo em assuntos pertinentes a Comisséo;
b) Programar e presidir as reuniées da Comisséo mantendo em die as ates das

reunioes;
c) Manter organizado e atualizado um sistema de registro de informagées sobre a

Legislagéo do Ensino Superior e de projetos de Ensino, Pesquisa e Extenséo;
cl) Apresentar relatério anuaI de atividades ao Conselho de Unidade de Ensino e e

Diregéo, de forma sucinta;
e) Prestar informagées, quando solicitadas, aos ergéos de controle interno,

externo e judiciaf; e,
f) Exercer outras atividades atinentes a fungéo, segundo Regimento especifico da

Comisséo.

SEQAO I
Da Comisséo de Ensino e Pesquisa

Art. 18 A Comisséo de Ensino e Pesquisa tem a fungéo de estimuiar, orientar,
avaiiar, aprovar, acompanhar e divulgar a execugéo dos projetos de ensino e pesquisa
no émbito da Unidade de Ensino, além de atuar em questoes politicas, académicas,
didético—pedagégicas e administrativas relacionadas é pesquisa e tern como
competencies:

I - anaIisar e dar parecer sobre politicas de ensino e pesquisa propostas pela
Diregéo ou encaminhadas como propostas dos conselheiros;

|| - estudar os programas e Iinhas de pesquisas, bem como propor modificagoes
curricuIares;

III - estimular, orientar, avaIiar, aprovar, reIatar e fiscalizar a exeougéo de projetos
de pesquisa;

IV - estimular convénios com Orgéos financiadores;
V - receber e analisar os retatérios comprobatérios de desenvolvimento de

pesquisa;
VI - aoompanhar a montagem e prestar assessoria na instrugéo dos projetos e/ou

processes a ela encaminhados para a aprovagéo;
VII - manter a oomunidade da Unidade de Ensino informada a reapeito de critérios

e prazos para apresentagéo e avaIiagéo de projetos de ensino e pesquisa;
VIII — apoiar e interagir com o Gabinete de Projetos, no que diz respeito a:
a) Cadastro de pesquisadores, coordenadores de projetos e participantes;
b) Registro e AvaIiagéo dos projetos; e
c) Manutengéo do ni'vel de produoéo académico—cientifica da Unidade de Ensino;
IX - relatar no ConseEho de Unidade de Ensino os projetos aprovados; e,
X ~ apresentar relatorio anual de suas atividades a0 Conselho de Unidade de

Ensino;
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Art. 19 A Comissao de Ensino e Pesquisa sera composta por no minimo 7 e no
méximo 17 membros servidores docentes, escolhidos entre os pares de cada Curso e
nomeados peIo Diretor de Unidade de Ensino, através de Portaria, com mandato de um
ano, prorrogavel por mais um.

§19 Em case do afastamento de um dos membros, anterior a0 término de seu
mandato, este devera ser substituido.

§29 Sera dispensado automaticamente o membro que deixar de comparecer a 3
(trés) reuniées consecutivas. Nesta hipétese seré solicitada nova indicagao, devendo a
mesma incidir nu suplente do anterior indicado, se houver.

SEQAO II
Da Comissao de Extensao

Art. 20 A Comissao de Extensao, alinhada a Poiitica de Extensao da UFSM,
compete:

|— Coordenar as atividades reiativas as agées de extensao no ambito da CCS;
II — Orientar os servidores docentes e técnicos-administrativos em educagao e

discentes do 008 para a estruturagéo e condugéo de agoes extencionistas através da
promooao de seminarios, foruns e assessorar na execugao de projetos e nos tramites
legais para a execugao;

III — Elaborar normas e instrumentos de registro e avaliaoao de agoes de extensao,
seguindo as diretrizes da UFSM;

IV — Classificar as agées de extenséo submetidas a editais de fomento e eleger as
capazes de receberem fomentos;

V — Avaliar e dar pareceres sobre agées de extensao em andamento no CCS;
VI — Realizareventos de divulgagéo das agdes de extensao do 008 e de interagao

entre os extensionistas; e,
VII ~— Indicar um representante e suplente para participar da Cémara de Extensao

da UFSM.
Paragrafo Unico. Dada a peculiaridade da prestagéo de servigos, a Comissao de

Extensao da unidade de ensino emanaré normas complementares que atendam todas
as situagc‘jes ooncretas.

Art. 21 A constituigao da Com Ex/CCS teré:
I — Um representante docente de cada curse da graduagao do CCS (Enfermagem,

Farmécia, Fisioterapia, Fonoaudioiogia, Medicina, Odontologia e Terapia Ocupacional);
Ii -— Urn dooente representante dos departamentos do eixo ba'sico dos cursos de

graduagao da sadde (Fisioiogia e Farmacologia, Microbiologia e Parasitoiogia, Morfologia
e Patoiogia);

||I —» Um técnico—administrativo em educagao do 008; e,
IV - Um discente.
Paragrafo unico. Todos os representantes deverao ter um supiente sendo que,

para fins deiiberativos somente o titular tera direito a vote ou o suplente quando o
representar.

§19 O Presidente da Comissao sera eleito dentre os seus pares, para um periodo
de 24 meses.

//
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§29 Havera substituigao do membro da ComEx que faltar a duas reuniees
consecutivas ou quatro alternadas, sem justificativa.

SEQAO ”I
Be Cemissae de Legisiaoao e Normas

Art. 22 Gabe a Comissao de Legislacae e Normas:
i - analisar e dar parecer sebre todes es processes encaminhades ao Censelho

que exijam interpretagée a luz de leis, estatutos, regimentos, nermas e outros
documentes legais;

II - proper a0 Conselho normas de funcionamente e regimentes internes de ergaos
de assessoria da Diregao eu do proprio Conselho;

||| - analisar e dar parecer sobre todes es processes referentes a concurses
pUices a serem realizados no émbito do Centre de Ciéncias da Sande.

Art. 23 A Comissao de Legislagéo e Normas seré constituida de, no minime, cince
membres eteites anuaimente, na primeira sessae pienéria do Conselho de Unidade de
Ensino, sendo presidente e censelheire escelhido per seus pares.

§19 Dentre es membres da Cemissao de Legislagae e Normas havera pelo menos
um chefe de departamento e um coordenador de curso.

§29 Cabe a Direoao de Unidade de Ensino encaminhar as Comissoes os
processes para analise e parecer.

Paragrafe (mice. 0 Presidente da Cemissao sera eleito dentre es seus pares.

SEQAO IV
Da Comissao Examinadora de Desempenho de ProfesserAsseciado

Art. 24 As atribuigoes cta Comissao Examinadera de Desempenhe de Professor
Associado do CCS seguirao o definido em reselugao eSpecifica da UFSM sebre a
materia, come também a iegisiaoae federal em vigor e as erientacoes emanadas do MEG,
que dispoe sobre o estabelecimento/apiicaoao de critéries para avaiiaoao de docentes
com vistas a promegao e progressao na classe D, denominada de PrefessorAsseciade
do Quadre Permanente da UFSM.

Art. 25. A Cemisséo Examinadora de Desempenhe de Professor Asseciado sera
constituida per servideres docentes com titule de Deutor, ecupantes do cargo de
Professor Titular ou de PrefessorAsseciade da Carreira do Magiste’rio Superior, letades
no Centre de Ciéncias da Sande, indicados anualmente, na primeira sessae pienéria,
peio Conselhe de Unidade de Ensine.

§19A Comissae Examinadora sera cempesta per numero impar com, no minimo,
trés membros titulares e deis supientes.

Paragrafo (mice. 0 Presidente da Cemissao sera’ eleite dentre os seus pares.

1/
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CAPITULO in
Da Diregee de Unidade de Ensino

Art. 26 A Direeée de Unidade de Ensine é eenstituide peie Diretor e pele Vice-
Direter, com competencies estabelecidas no Estatute e no Regimento GeraI da
Universidede, e contara com ume Secreteria de Apeio Administrative.

§19« O Direter de Unidade de Ensino seré substituide, em seus impedimentes Iegais
e faltes, pele VicenDireter, sende que nas faItas ou impedimentes simulténeos do Direter
e do Vice-Direter, a Direeéie seré exercida pele Ceordenader de Curse de Graduaeeo
mais entigo no magistérie superior da UFSM em exereieie na Unidade de Ensine.

§29 A Direeee de Unidade de Ensino seré exercida em regime de Dedicaeeo
Exclusive.

Art. 27 A0 Direter de Unidade de Ensine compete:
I ~ praticar ates de gesteo relatives a execugae orgamenteria das deteeees e

pregrames especifices de unidade;
II — auterizar efestemente de técnice—edministratives em educaeee e docentes

iotados na respective unidade;
EII ~ encaminher ee Reitor e selicitaeeo de prerregagée de hererio de trabalho dos

servideres técnicoeadministrativos em educaeée, ebservando a existéncia de recursos
orgamentérios especifices;

IV — designer e dispenser chefes e chefes substitutes de departementes,
ooordenadores e ceerdenadores substitutes de curses de greduaeeo e de pee—graduagee
e dirigentes de orgees suplementares setorieis, encaminhando copies des portarias a
Pro—Reitoria de Gesteo de Pessoas;

V — emitir portarie hemelegande a composieeo dos Coiegiados Departamenteis e
de Cursos de Graduegée e de Pee—Graduagee;

VI - emitir, atrevés de portaria, ates relacionados com a cedéncia, tetei eu parcial,
de horas de trabaihe de docentes, entre departementos da prepria unidade, com a devida
concordancie dos respectivos ohefes de departamento e sem prejuizo de forge de
trabalho, encaminhando, apes, a respective portaria e Pro-Reiteria de Gesteo de
Pessoas;

Vii — eutorizar, no embito da unidade, a realizaeeo de congresses, cenferéncias,
simpesios, semanas aoadémicas, encontres e promeeees artisticas ou cientifiees;

VIII - premever, com apoio dos ergeos cempetentes, as fermeturas dos curses de
graduagee e pes—greduaeée, premeeees culturais e cientificas, curses extrecurriculares,
seminéries, peIestras e eutres afins;

IX —- determiner a aberture de sindicencia e instelaeee de preeesse administrative
disciplinar e, posteriermente, se apuredo e auteria e materialidade, aplicar seneees de
ecorde com o Regime Juridice Unice, dande ciéncie aes ergees competentes;

X ~— decidir, no embito da preprie unidade, sobre 0 use e destinaeee do espaee
fisieo;

XI - beixar ates nermativos em sue esfera de competéncie.
XII — aplicar penes de edverténcia e repreensee, bem come suspenseo em faltes

graves, eté e maxime de 15 (quinze) dies, at decentes, técnices administrativos e

//
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discentes da respective unidade, obedeoidas as disposigées legais, dando ciéncia aos
Orgaos competentes, com base em parecer dos orgaos superiores;

Xiil - assinar os dipiomas dos graduados em cursos técnioos, de graduados e de
pos-graduagéo, juntamente com o Reitor, Coordenador do Curso 9 com o diplomado;
excegao a Residéncia Médica e Residéncia Multiprofissional e 05 de pos-graduagéo
pertinentes; e,

XIV ~ enoaminhar ao Reitor as propostas de admissao de servidores docentes,
apés aprovados em concursos pl’Jbiicos.

Art. 28 O Diretor de Unidade de Ensino podera, em caso de emergéncia, decidir
“ad referendum” do Conselho sobre matéria de competéncia deste.

Paragrafo anico. Esta decisao deveré ser submetida a homologagao do Conselho
de Unidade de Ensino até a proxima reuniao.

Art. 29 A0 Vice-Diretor de Unidade de Ensino compete:
l - substituir o Diretor nos seus impedimentos legais e eventuais;
|| - auxiliar o Diretor no desenvolvimento das atividades administrativas da Unidade

de Ensino;
Iii - exercer outras atribuigoes que [he forem expressamente delegadas pelo

Diretor.
Para’grafo Unico. Nas auséncias legais, como afastamentos, lioengas e/ou férias,

do Diretor de Unidade de Ensino fica o substituto impedido de ausentar—se no mesmo
periodo, salvo questoes de licenoas médicas, devendo, neste oaso, assumir a Diregao o
docente Iotado na unidade de ensino, com maior tempo de servigo na Universidade.

Art. 30 A Diregao cabera a indioaoao de Secretério (a) Administrativo (a) para
assessoramento imediato.

Art. 31 O Diretor e o Vice-Diretor poderao ser afastados de suas fungoes por
deliberagao do Conselho de Unidade de Ensino, por motivos considerados relevantes,
em processo regular, tomada por dois teroos dos seus membros e homologada pelo
Conselho Universitério.

Paragrafo Cmico. No caso de vacancia do cargo de Diretor e Vice~Diretor o
provimento deve ser feito conforms dispoe o Regimento Gerai da UFSM.

SEQAO i
Da Secretaria de Apoio Administrative de Unidade de Ensino

Art. 32 A Secretaria de Apoio Administrativo é um orgao com competéncia de
prestar assessoria administrativa ao Diretor e ao Vice-Diretor e_executar as atribuigoes
técnico-administrativas de apoio aos Cursos, Departamentos e Orgaos Suplementares.

Art. 33 A fungao do Secretério Administrative seré exercida por um técnico—
administrative em educaoao designado pelo Reitor por indicagao do Diretor.
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Paragrafo L'mico - Em seus impedimentos ou afastamentos, o Chefe de Secretaria
seré substituide per servidor técnico-administrative, lotado na Secretaria de Unidade de
Ensino, indicado pelo Diretor de Unidade de Ensino e designado per portaria do Reiter.

Art. 34 As competencies do Secretério Administrative de Unidade de Ensino,
atribuidas pelo Regimento Geral da UFSM, estéo distribuidas entre es NL’Icleos,
propostes pela Reselueao N. 025/2015:

I — prestar assessoria direta ao chefe imediato;
|| — apresentar ao chefe imediate todo o expediente a eie dirigido, femecendo

subsidies para as decisees da diregéo, quando solicitado;
III —~ manter atualizada a agenda do chefe imediato;
IV — acompanhar a gestao documental da unidade;
V — orientar e supervisionar o trabalho dos servidores letados na subunidade;
VI — eiaborar, assinar e rubricar e/ou autenticar e expedir documentes e papéis de

sua cempeténcia;
Vii ... acompanhar divulgaeees da unidade;
VIII— oumprir e fazer cumprir as determinaeées superiores, pertinentes ao servigo;
IX —— receber e encaminhar as pessoas que tenham assunto a tratar com o chefe

imediato;
X — redigir exposigao de motives, relaterios e trabalhos afins determinados pela

chefia imediata;
Xi — atender e orientar as pessoas que demandam a secretarial;
XII — prestar informaeees sobre assuntos de sua competéncia;
XIII — rever e ajustar a programagao de trabalho, tendo em vista alteragees de

normas legals, regulamentares e/eu de recursos;
XIV — avaliar recursos quantitativos ou qualitativos, necessaries eu disponiveis,

para a atividade de seeretaria;
XV - estudar e prepor medidas destinadas a simplificar as retinas administrativas

com vistas a redugao de tempo e de custo das operagees;
XVI — participar da elaboragae de planes de organizagao, graficos, roteiros e

manuals de servigo;
XVII —— preper a chefia imediata normas e diretrizes visando a melheria dos servigos

administrativos;
XVIII — controlar, sob orientaeae da direoao de unidade de ensino, a observancia

das leis, regulamentos e normas relatives :31 administragao geral e especifica;
XIX —— supervisionar, setorialmente, es trabalhos relatives 2 administragéo cle

material e patrimc‘mio;
XX — auxiliar na elaboragao da proposta orgamentéria;
XXI — organizar a escala de férias, controiar a freq uéncia dos servidores e bolsistas

da secretaria;
XXII - organizar e secretariar as reuniees do conselho de unidade de ensino, bem

come outras reuniees presididas pela diregao de unidade de ensino, Iavrande a
respective ata;

XXIII — acompanhar as atividades desenvolvidas pelos Nfloleos de Apoio;

1/
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XXIV - auxiliar nos estudos relativos a0 aperfeigoamento funcional dos servtdores
iotados na secretaria e dos demais setores da unidade de ensino, diagnosticando
necessidades de treinamento e as encaminhando a0 érgéo competente; e,

XXV ~ representar a secretaria na unidade de ensino e fora dele.

Art. 35 A designagéo dos docentes e/ou técnicos administrativos em educaoao
como responséveis por setores e orgaos suplementares com o objetivo de auxiiiar a
administraoéo, cabe ao Diretor do Unidade de Ensino.

Art. 36 A Secretaria de Apoio Administrative de Unidade de Ensino compreende os
seguintes setores:

a) NL’Jcleo de Divulgaoéo Institucional;
b) NUCISO de Execuoéo e Controie Oroamentério;
c) Nucieo de infraestrutura;
d) NL'rcIeo de Patrimonio.

Subsegao i
Do Nacleo de Divulgagao institucionai

Art. 37 A0 NL’icleo de Divulgagao Institucional compete as seguintes atividades:
i - executar as atividades de apoio administrative necessaries a0 funcionamento

de Unidade de Ensino;
ll - manter atualizados os registros de Unidade de Ensino de acordo com a Lei de

Acesso a Informaoéo;
||| - orientar, coordenar, supervisionare executar atividades de gestéo documental;
IV — tornar pdbtico, por ordem superior, editais, ordens de sewioo, avisos e

determinagoes que devam ser divulgadas;
V - organizer e/ou divulgar eventos cuiturais, artisticos e administrativos no ambito

da Unidade de Ensino;
Vi - assessorar a Diregao de Unidade de Ensino na organizaoéo de exposigoes,

concursos, programas de visitas, reunioes entre outras atividades;
VII - setecionar textos, ilustraoées, fotografias e outros materiais, ordeaando-os de

acordo com os aspectos do servioo a ser enfocado e do veiculo de informagao a ser
utilizado;

Vlli - assessorar a Diregéo de Unidade de Ensino na promogéo de integraoéo do
008 com os outros Orgaos da UFSM e com a comunidade em geral;

IX - gerenciar e desenvolver os ambientes virtuais no émbito gerai da Unidade de
Ensino (site e redes sociais);

X - estudar e propor medidas destinadas a simplificar as rotinas administrativas
corn vistas a redugao de tempo e de custo das operagoes.

Subsegéo ||
Do NL’Ioleo de Execugao e Controle Orgamentério

Art. 38 Compete ao Nacieo de Execuoéo e Controie Orgamentario da Secretariade Unidade de Ensino:
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I - efetuar o controle das dotagées orgamentérias;
|| — emitir guias de recolhimento e outros documentos sob sua responsabilidade;
III — realizar anéiises preliminares de programas e estimativas de despesas;
IV — supervisionar, os pagamentos das despesas autorizadas e 03 respectivos

registros;
V — conferir a exatidéo da receita e despesa;
VI — controlar o orgamento interno da unidade, com base no Orgamento GeraI da

Untversidade, inclusive com reiagéo a verbas oriundas de auxilios e convénios, mantendo
atuaiizados os registros préprios;

VII - realizar os procedimentos necessérios é distribuioéo dos recursos tinanceiros
destinados é unidade de ensino;

VIII - controlar, setorialmente, o pagamento das despesas autorizadas, efetuando
os respectivos registros;

IV — manter atualizados todos os registros referentes aos recursos orgamentérios
da Unidade de Ensino;

V— participar de todas as etapas da eiaboragéo orgamentéria da Unidade de
Ensino;

VI ~ assessorar na elaboraoéo da proposta orgamentéria;
VII — proceder a0 Ievantamento das necessidades, soiicitagoes e controie do

materiai de consumo da unidade; e,
VIEI - estudar e propor medictas destinadas a simpiificar as rotinas administrativas

com vistas a redugéo de tempo e de custo das operagoes.

Subsegéo III
Do Nflcleo de Infraestrutura

Art. 39 Compete ao Nucleo de Infraestrutura da Secretaria de Unidade de Ensino:
I - zelar e coordenar atividades reIativas a manutengéo de equipamentos e érea

fisica da unidade de ensino;
II - gerenciar os servigos de manutengéo e conservagéo de bens méveis e iméveis

da unidade de ensino (elétrica, hidréulica, reformas, entre outros); e,
III - supervisionar os servigos de manutengéo e Iimpeza da unidade de ensino

realizados por empresa terceirizada.

Subsegéo IV
Do Ndcleo de Patriménio

Art. 40 Compete ao Nucleo de Patriménio:
I » inspecionar 0 use do material permanente e zelar pela sua conservagéo;
II - propor a cesséo e/ou baixa de materiaI em desuso;
III - auxiliar no controie de carga patrimonial, bem como, organizer e manter

atualizado o registro do patrimonio da unidade de ensino (transferéncia e baixa);
IV ~ zeIar peia carga patrimonial da Diregéo de Unidade de Ensino; e,
V - controiar a distribuioéo e realizar o Ievantamento das necessidades de material

permanentes na unidade e subunidades.

/



(Fol. 15 do Regimento Interno do Centre de Ciéncias da Saade da Universidade Federal de Santa
Maria - CCS/UFSIVE)

, SEQAO ||
Dos Orgéos Suplementares

Art. 41 A03 Orgéos Suplementares poderéo caber fungoes de ensino, pesquisa,
extensao e servigos, devendo constituir seu Regimento lntemo, e este deve estar
compativel com o regimento da Universidade e com o Regimento do Centre de Ciéncias
da Saade.

Art. 42 Todas as chefias dos Orgaos Supiementares seréo exercidas por
servidores técnico-administrativos ou docentes, lotados na Unidade de Ensino, indicados
pelo Diretor, a partir de consulta aos departamentos.

Art. 43 A alocagéo de recursos aos Orgéos suplementares seré realizada pelo
Centro de Ciéncias da Sande, podendo ser suplementada por projetos e editais de
pesquisa e extenséo para aquisigéo de material permanente e de consume nos termos
da lei e do regime da Universidade.

Art. 44 Séo Orgéos suplementares do Centro de Ciéncias da Sande:
a) a Biblioteca (junto a Biblioteca Central);
13) a Farmacla Escola da Universldade Federal de Santa Marla (FE—UFSM); e,
c) o Servigo de Atendimento Fonoaudlolégico (SAF);
cl) 0 Servigo de Atendimento Odontolégico (SAO).

Subsegéo 1
Da Farmécia Escoia

Art. 45 A Farmécia Escola da Universidade Federal de Santa Maria — FE-UFSM
implantada peia Resolugéo N. 020/84 que teve a redagéo alterada em seus artigos 13 e
2—°— na Resolugao N. 008/85 destina-se a:

l- Servir de campo de praticas aos académicos de graduagao e pds—graduagao em
Farmécia do CCS da UFSM;

ll-Atender a comunidade por meio de uma assisténcia farmacéutica de qualldade,
tanto na manipulagéo de formulagdes medicamentosas e cosméticas, quanto no
atendimento e/ou dispensagéo de medicamentos, e na orientagéo e acompanhamento
de pacientes;

lll- Servir como um laboratOrio didatico especializado de ensino, pesquisa e
extenséo, constituindo—se em urn espago de exceléncla para a pratica farmacéutica.

Paragrafo (mice. De acordo com a disponibilidade de vagas, outras demandas
seréo avaliadas quanto a0 ensino, pesquisa e extensao.

Subsegéo ll
Do Servlgo de Atendimento Fonoaudiologlco

Art. 46 O Servigo de Atendimento Fonoaudioiégico — SAF é a clinica escola do
Curso de Fonoaudiologia e tern por finalidade ser campo de prétlcas e estagios de
audiologla para graduagéo e pés—graduagao, bem como terapias a comunidade. Com

//
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uma equipe multidiscipEinar proporciona infraestrutura as disciplines de avaliagao e
terapia dos distIeios da comunicagéo humane que abrangem as areas do conhecimento
de linguagem, audigéo, equifibrio, voz, motricidade orofacial e disfagia, bem como agées
de planejamento e educagao em sadde.

Art. 47 A0 Servigo de Atendimento Fonoaudiolégico compete:
| — Sustentar as atividades praticas propostas pelos cursos do Departamento de

Fonoaudiologia cla Universidade Federai de Santa Maria, seiecionando casos de
interesse didatico elou cientifico, objetivando atender as necessidades de seus
programas de ensino de graduagao, de pos~graduagao, de extenséo e de pesquisa;

Ii - Promover agoes em sadde, no campo fonoaudioiégico, levando em
consideragao as demandas da formagao em Fonoaudiologia, integrando-as a outras
entidades de saflde municipais.

||| - Reaiizar agoes junto a comunidade para sensibilizagao quanto aos disttfirbios
da comunicagao humana; e,

IV - Favorecer agées para definir o perfil epidemioiégico dos distorbios da
comunicaga'o humana e possibilitar agoes de prevengao dos mesmosjunto a comunidade
de Santa Maria.

Subsegao Ill
Do Servigo de Atendimento Odontoiégico

Art. 48 O Servigo de Atendimento Odontoiégico - SAO $510 as clinicas escoia do
Curso de Odontoiogia e tem por finalidade ser campo de pra’tica e estégios de
Odontoiogia para a graduagao e pés-graduagao, bem como atendimentos a comunidade
em geraE. Com uma equipe multidisciplinar proporciona infraestrutura as disciplines, as
quais competem avaliagoes e compreende as Clinicas escola do Curso de Odontologia
(triagem, urgénoias e atendimentos gerais, as Clinicas lntegradas e as Clinicas
especificas estabelecidas.

Art. 49 A0 Servigo de Atendimento Odontolégico compete:
| - Sustentar as atividades préticas propostas pelo Curso de Odontologia da

Universidade Federal de Santa Maria, seiecionando casos de interesse ciinico, didatico
elou cientifico, objetivando atender as necessidades de seus programas de ensino de
graduagéo e pes-graduagao, de extensao e de pesquisa;

|| — Promover agoes em sadde bucal, levando em consideragéo as demandas da
formagao em Odontologia, integrando—as a outras entidades de saude municipais;

I” ~ RealEzar agées junto a comunidade para sensibilizagao quanto aos cuidados
da higiene bucal e no estabelecimento de visitas reguiares aos orgaos de atendimento
odontolégico; e,

IV - Fortalecer agoes para determinar elou definér o aspecto epidemiolégico de
desvios da normalidade da Ociusao em Odontologia e possibilitar agoes de prevengao e 5
extensao para a composigéo de projetos junto a comunidade de Santa Maria. //
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’SEQAO |||
Dos Orgéos de Apoio

Art. 50 Todas as chefias dos Orgéos de Apoio seréo exercidas por servidores
técnico-administratévos, Iotados na unidade de ensino, indicados pelo Diretor.

Art. 51 850 orgéos de Apoio subordinados ao Centro de Ciéncias da Safide:
a) Gabinete de Projetos (GaP/CCS);
b) Unidade de Apoio Pedagégico (UAP);
c) Unidade de Tecnologia de lnformagéo.

Subsegéo t
Do Gabinete de Projetos

Art. 52 O Gabinete de Projetos — GaP tem por objetivo auxitiar nas atividades de
registro, manutengéo e avaliagéo de projetos de ensino, pesquisa e extenséo, no émbito
do Centro de Ciéncias da Sande.

Art. 53 O Gabinete de Projetos contaré com uma Secretaria cuja chefia seré
exercida por um servidor técnico-administrativo totado na Unidade de Ensino e indicado
peEo Diretorda Unidade de Ensino.

Art. 54 A0 Gabinete de Projetos compete:
1- apoiar as atividades de elaboragéo dos projetos de ensino, pesquisa e extenséo

no émbito da unidade de ensino;
3E —— contribuirjuntamente com as Comissées de Ensino, Pesquisa e Extenséo, com

a divulgagéo de politicas de Pesquisa, Ensino e Extenséo da UFSM;
iEl — auxiliar, emitir comprovantes e prestar informagées a docentes, discentes e

Técnicos-Administrativos em Educagéo do 008 relacionadas a projetos de ensino,
pesquisa e extenséo;

!V —- reaiizar e supervisionar a execugéo orgamentéria e financeira dos projetos,
no émbito do 008, contemplados com recursos de editais;

V -— desenvolver uma sistemética especifica de acompanhamento de projetos;
VI — assessorar os executores e interessados quanto a normas e procedimentos,

no que diz respeito aos projetos;
VII - participar como membro das Comissoes de Ensino, de Pesquisa e de

Extenséo; e, /
Vill - executar outras atividades pertinentes a0 GAP.
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Subsegéo II
Da Unidade de Apoio Pedagégico

Art. 55A Unidade de Apoio Pedagégico — UAP tern como objetivo geral desenvolver
agées de acompanhamento e suporte a0 processo de ensino—aprendizagem dos sujeitos
envolvidos no émbito da Unidade de Ensino.

Art. 56 A Unidade de Apoio Pedagogico é composta por:
| - Um servidor Técnico em Assuntos Educacionais ou Pedagogo, indicado pela

Diregéo de Unidade de Ensino, para exercer atividades de coordenagéo da Unidade;
ll - Por um Conselho Consuitivo formado pelos coordenadores de Curso e per um

representante discente de cada curso e per seu supiente, eleitos entre seus pares;
§19Para assuntos que digam respeito a discentes, seréo convocados os

coordenadores de curso a, para assuntos que dégam respeito a docentes, seréo
convocados os chefes de Departamento.

§2905 representantes discentes do Conselho Consultivo devem estar
regularmente matriculados e ter cursado mais de dois semestres.

§3QO mandato do representante discente seré de um ano, prorrogéve! por mais
um.

Art. 57 A Unidade de Apoio Pedagégico compete:
t — trabalhar em conjunto com a Diregéo da Unidade de Ensino, com os

Coordenadores de curso, com os colegiados e outros segmentos no planejamento e
execugéo de agées voltadas é melhoria da qualidade de ensino no 008;

II - proper e desenvolver atividades e projetos voltados é capacitagzéo, formagéo
continuada 9 a0 desenvolvimento de docentes, discentes e técnicos administrativos do
008;

“I ~ assessorar na estruturagéo, implantagéo e avaliagéo dos curricuios dos cursos
da unidade de ensino;

IV— auxiliar nas atividades de planejamento e avaiiagéo pedagégica da Unidade de
Ensino; e,

V— proporcionar orientagéo e apoio institucional em relagéo as dificuldades
académicas de docentes e discentes, providenciando os devidos encaminhamentos
quando necessério, bem como promover a incluséo e a permanéncia do aiuno.

Subsegéo III
Da Unidade de Tecnologia de infomagéo

Art. 58 A Unidade de Tecnoiogia de Informagéo tem por finalidade assessorar a
Diregéo, os corpos Docente e Discente e Técnicos-Administrativos em Educagéo no
desenvoEvimento das atividades relacionadas a Tecnoiogia de Informagéo e
Comunicagéo.

Parégrafo t’mico. A Unidade de Tecnologia de Enformagéo seré composta por
servidores da UFSM (docentes e/ou técnicos) e poderé contar com apoio de alunos de/
curses técnicos e de graduagéo vinculados a érea de Tecnologia de Informagéo. ,
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Art. 59 A Unidade de Tecnoiogia de informagao compete:
| - gerenciar tecnologias relativas ao planejamento de informética, ao

desenvolvimento de sistemas, a0 suporte de software 9 hardware, aos sistemas de
teleoomunicagoes, a administragéo de dados e informagoes, aos processes do produgéo
e operaoao; e,

E1 - realizar avatiagéo de necessidades de boisistas nos diversos setores da
unidade de ensino, disponibilizando a abertura de editais de a selegéo e
encaminhamentos de atunos botsistas da area especifica relacionada.

TiTULo ll!
DO ENSINO

Art. 60 0 Centro de Ciéncias da Sande oferece as seguintes modalidades de
curses:

l - de Graduagéo; e,
ll - de Pés—Graduagao (aperfeigoamento, especializagéo, residéncia, mestrado,

doutorado e pés-doutorado).

Art. 61 A administragao e coordenagao de cada curso de graduagéo e de pés—
graduagéo sao exercidas pelo Cotegiado do Curso, nos termos do Artigo 91 do
Regimento Geral da UFSM e pelo Regulamento do Programa.

Paragrafo dnioo. Os programas de residéncia médica e multiprofissional
observarao resofugéo especifica da UFSM sobre as matérias, dada suas especificidades,
inclusive no que tange as suas composigées, atribuigoes e competéncias, observada,
sempre a legisiagao em vigor para cada modalidade.

CAPiTUtzo I , ~
DOS CURSOS DE GRADUAQAO E PCS-GRADUAQAO

Art. 62 Os Cursos de Graduagao, que habititam a obtengéo de graus académicos,
assegurando privitégios de exercicio profissional, 330 03 mesmosja' mencionados no Art.
89 deste Regimento.

Art. 63 O ensino de POS—Graduagéo objetiva a quatificaoao de profissionais para
as atividades de pesquisa e ensino nas areas da Sande, regidos pelo Regulamento Gerat
da POS-Graduagéo da UFSM e seu respectivos Regimentos Internos, conforme
mencionado nos Art. 92 deste Regimento.

Art. 64 Acriagao, fuséo, desdobramento ou suspenséo de Cursos, Departamentos
ou disciplinas, é de competéncia do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao (CEPE)
e Consetho Universitario da Universidade, mediante proposta aprovada pelo Conseihy’
de Unidade de Ensino. a
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SEQAO |
Dos Coiegiados dos Cursos de Graduaoéo e Programas de Pea-Graduagéo

Art. 65 A administragao e coordenaoao das atividades didatico—pedagégicas de
cada curse de graduaoao ficara a cargo de um colegiado.

Art. 66 O Colegiado de Curso de Graduaoéo comp5e~sez

l — do Coordenador de Curso, come seu presidente;
|| - do Coordenador substitute, como vice-presidente;
III ~ de docentes de departamentos didéticos que atendam ao curso;
IV — de representante técnico—administrativo em educagéo;
V - de representaoao estudantiI; e,
VI - de um representante de associaoéo da profissao, quando existente.
Vll - de um representante local do Conselho de Profissao, Servigos de Sande ou

equivalente, quando existente.
§19 O quantitative de membros de cada Colegiado sera definido pelo Regulamento

de cada Curso.
§29 Os membros do Colegiado do Curse serao escoihidos per um periodo de dois

anos, podendo ser prorrogado per mesmo periodo, devendo ser homologado pela
Diregao da Unidade de Ensino.

Art. 67 A05 colegiados de curso de graduaoao compete:
l - proper ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao, per intermédio do

conselho da respectiva unidade de ensino, es projetos pedagégicos de curso, assim
come as reformulaooes curriculares;

II —— normatizar o processo de consulta a comunidade docente, dEscente e de
técnico-administrativos em educagéo, vinculados ao programa, visando a escolha do
ooordenador e do coordenador substitute;

Ili - estabelecer a oferta de disciplina de cada periodo Ietivo, inclusive as
Disciplinas Complementares de Graduaoéo - DCG;

IV — acompanhar a implementaoao dos Projetos Pedagégicos de Curse;
V — aprovar as Atividades Complementares de Graduagao — ACG;
VI — acompanhar o processo de ensine—aprendizagem, visando a meihoria do

ensino ministrado;
VII — representar junto aos orgaos oompetentes em case do infragao disciplinar

disoente;
VJEI — deIiberar sobre o aproveitamento de estudo, consultado o departamento

respective, se necessario;
IX —~ estabeiecer, semestraimente, es critérios de selegao para preenchimento de

vagas destinadas a ingresso, reingresso e transferéncias internas e externas;
X — decidir sobre todos os aSpectos da Vida académioa do corpo discente, tais

como: adaptagao curricular, matricula, trancamento, opooes, disoensas e cancelamento
de matricula, bem come estabetecer o controIe da respectiva integralizaoao curricutar;

XI — zeIar para que os horarios das disciplinas sejam adequados a sua natureza e
do Curse; e, //
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XI! — exeroer as demais atribuigoes que Ihe sejam previstas em lei ou
estabelecidas pelo Censelho de Ensine, Pesquisa e Extensao.

Art. 68 O colegiado de curso de graduagao reunir—se-a, ordinariaments, no minimo
duas vezes per semestre ou, extraordinariamente, sempre que cenvecade peIe
presidents ou materia de seus membres.

§1° O celegtado de curso de graduagao deliberara semente com a maioria de seus
membres dentre es que compoem o Colegiade, ou seja, cinquenta per cente mais um.

§2° O nae cemparecimento, sem justificativa, a trés reuniees consecutivas, ou seis
intercaladas, impticara em perda de assente, até vigéncia do mandate do representante.

Art. 69 Os curses de pos-graduagao terae per normas basicas as censtantes neste
regimente, as quais seréo cemptetadas pele Regimente da Pés-Graduagao da UFSM e
per regulamento proprio, aprevado pele Conselho de Ensine, Pesquisa e Extensao.

Paragrafe L’Inice. Os pregramas de residéncia médioa e multiprofissional
observarao resolugéo especifica da UFSM sobre as matérias, dada suas especificidades,
inclusive no que tange as suas cemposigoes, atribuigoes e cempeténcias, observada,
sempre a legislagae em vigor para cada medalidade.

Art. 70 O Celegiado dos programas de Pes-Graduaoae compoe-se:
| - do Coordenador (a) do programa, come seu presidents;
|| — do Coordenador (a) substitute (a), come vice—presidents;
III - de representante técnice-administrativo em educagae;
IV - de representagae docente; e,
V ~ de representagae discente.
§19 As representagoes decente, técnice-administrativa em educagao e discente

serae definidas no programa de pos-graduaoae por meio de regulamento do pregrama,
devendo ser homologada peIo censelho de Unidade de Ensino, e seus membros serae
nomeades pelo direter da unidade académica mediante portaria especifica.

§22 O mandate do(s) representante(s) discente(s) sera(ao) de um ano e do(s)
representante(s) decente(s) de dois anes, podendo haver recendugae.

Art. 71. A0 coiegiado do Programa de Pés—Graduaoao compete:
|—- definir o regutamente do programa de pés-graduaoao e as suas aiteraooes;
|| — definir as atribuigoes das comissoes, comttés e conselhes, quando estes

existirem;
EII - normatizar o precesso de censulta a comunidade dooente, discente e de

técnice-admintstrativos em educaoae, VincuIados ae pregrama, Visande a escolha do
coerdenader e do coerdenado:r substitute;

IV -— credenciar e descredenoiar es professores e orientadores, segundo os
oritéries definidos no regulamento de cada programa de pes-graduaoae;

V - definir as Itnhas de pesquisa de atuagao do programa de pes~graduagéo;
VI — definir o curricuto do(s) curso(s) e as suas alteragoes;
VII — definir as cargas herarias e es crédites dos curricutos dos curses de pes/

graduagae; .1
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VIII — decidir sobre o numero de vagas a serem oferecidas e a periodicidade do(s)
curso(s);

IX — homoiogar 0 edited de selegéo de alunos para ingresso no programa;
X -— homologar as indicagoes de co~orientadores soficitadas pelo orientador;
XI — homologar 0s planos de estudos dos aIunos;
XII — aprovar a oferta de disciplines, a cada semestre, acompanhada da Indicagao

dos respectivos professores;
XIII — decidir sobre a aceitagao de créditos obtidos em outros programas de pos-

graduaoéo;
XIV - aprovar os planes de trabto solicitados em "Estagio de Docéncia";
XV — homologar as bancas examinadoras de defesas de exame de qualificagéo,

de dissertagao e de tese;
XVI - decidir sobre a solicitagéo de prorrogagao de prazo de conclusao do curso,

de acordo com as normas estabeiecidas peIa Instituigéo e peIo regulamento do programa;
XVII — homologar os critérios para concesséo de bolsas propostos pela comisséo

de boIsa do programa;
XVIII — estabelecer normas de acesso direto aos cursos de pea—graduagéo;
XIX - aprovar o piano de aplicagao dos recursos financeiros acados a0 programa

de pOS-graduagéo;
XX — homoiogar os convenios de interesse para as atividades do curso;
XXI - reaIizazr o planejamento estratégEco corn definigao de metas para meIhoria

do conceito CAPES, expanséo do programa ou a sua manutengéo, no case de 0
programa ter 0 conceito maximo;

XXII —§ulgar as decisoes do ooordenador, em grau de recurso; e
XXIII — deliberar sobre outras matérias que Ihe sejam atribuidas por Iei, ou peIo

Estatuto da UFSM, na esfera de sua oompeténcia.
Parégrafo L'mico. Das decisoes dos Colegiados de Curso e dos Programas de Pes-

Graduagéo, caberé recurso em primeira insténcia ao Conselho de Unidade de Ensino e
posteriormente ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenséo.

SEQAO II
Das Coordenagoes de Cursos

Art. 72 Os Coordenadores e Coordenadores substitutos dos Cursos serao
designados pelo Diretor, apos consulta a comunidade académica do respectivo curso, ou
por indicagéo pro-tempore pelo Diretor de Unidade de Ensino, até nova eleigao.

Paragrafo L’mico. As regras para a realizagao de consulta a comunidade académica
do curso seréo definidas pelo respectivo Colegiado.

Art. 73 Sera de dois anos o mandato do Coordenador e do Coordenadorsubstituto,
podendo ser reconduzidos por mais um periodo.

§19 O Coordenador de Curso devera ter regime de trabalho de 40 horas e,
facultativamente, em dedicagéo exclusiva.

Art. 74 Aos coordenadores de Curso de graduagéo incumbe: (
I - integrar o Consetho de Unidade de Ensino, na qualidade de membro titular;/
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ll - elaborar propostas para a programacao académica a ser desenvolvida e
submeté—la ao colegiado de curso dentro dos prazos previstos no Calendario Académico;

ill - convocar, por escrito, e presidir as reuniées do Colegiado de curso;
IV - providenciar na obtencao da nominativa dos representantes e zelar para que

a representatividade do colegiado de curso esteja de acordo com a legislacao vigente;
V — representar o Colegiado de curso, sempre que se fizer necessario;
Vi — cumprir ou promover a efetivacao das decisées do Colegiado de curso;
VI - promover as articulacoes e inter~relacao que o Colegiado de curso devera

manter com os diversos érgaos de administracao académica;
VII - submeter a0 diretor de unidade de ensino os assuntos que requeiram agéo

dos érgaos superiores;
VIII - assegurar a fiel observancia dos programas e do regime didatico propondo,

nos casos de infracao, as medidas corretivas adequadas;
IX - promover a adaptacao curricular dos alunos quer nos casos de transferéncia,

quer nos demais casos previstos na legisiacao vigente;
X - encaminhar a0 orgao competente, por intermédio do diretor de Unidade de

Ensino, as propostas de alteracoes curriculares aprovadas pelo colegiado de curso;
XI - solicitar aos departamentos, a cada semestre letivo, a oferta das disciplines;
XII - promover a adaptacao curricular dos alunos quer nos casos de transferéncia,

quer nos demais casos previstos na legislacao vigente;
XIII — exercer a coordenacao da matricula dos alunos, no ambito do curso, em

colaboracao com o orgao central de matricula;
XIV - representar junto ao diretor de unidade de ensino e ao chefs de

departamento nos casos da transgressao disciplinar discente;
XV - examinar, decidindo em primeira insténcia, as questoes suscitadas pelo corpo

discente;
XVI - coordenar as atividades de solicitacao de seguro acidente dos alunos em

disciplines com atividades praticas;
XVII - coordenar as atividades de monitoria nao subsidiada do curso; e,
XVIII - analisar situagoes e encaminhar discentes que apresentarem situacao de

vulnerabilidade psicologica e social, a Unidade de Apoio Pedagégico, para devidas
providéncias.

Art. 75 A0 Coordenador Substitute da Coordenacao do Curso compete:
| - substiluir o Coordenador do Curso nos seus impedimentos legais e eventuais;

e,
H - exercer outras atribuicoes que lhe forem expressamente delegadas pelo

Coordenador.
Paragrafo (mico. Nas auséncias legals do coordenador do Curso, fica o substituto

impedido de solicitar afastamento no mesmo periodo.

SEQAO |l|
Das Secretarias das Coordenacoes dos Cursos de Graduacao e Pés-Graduacao

Art. 76 Cada Curso podera ter uma funcao de Secretario Administrativo que seré
exercida por técnico administrative em educagao designado pelo Diretor. //
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Art. 77 A0 Chefs da Secretaria compete:
a) zeiar peia guarda e conservagéo dos bens méveis e iméveis sob a

responsabilidade e administragao da secretaria, neste caso, leia~se, os
equipamentos e materiais que estao na sua carga patrimonial;

b) auxiliar no processo de selegao e controie de frequéncia de boisistas com
atividades na secretaria;

c) encaminhar todo o expediente a ser despachado pelo Coordenador;
d) propor ao Coordenador do Curso as providéncias quejulgar acertadas sobre a

organizagao e born andamento dos trabalhos da Secretaria;
e) assinar, rubricar e autenticar os papéis e dooumentos de sua competéncia,

somente solicitados pelo coordenador em carater de urgéncia por inviabilidade
do mesmo e com a assinatura e ciéncia deste apés a expedigao;

f) auxiiiar os coordenadores na expedioao de documentagao interna e externa da
secretaria;

g) auxiliar no processo de eiaboraoéo de requerimentos, processes, petigoes e
expedientes que devam ser submetidos a despacho do coordenador;

h) requisitar material permanente e de consumo da secretaria;
i) manter arquivos administrativos de interesse do curso;
j) emitir, apés aprovaoéo de relatério pelo departamento responsévei, a emissao

do oertificado de monitoria nao subsidiada;
k) auxiiiar na gestao e oontroie de recursos financeiros destinados a

coordenaoéo; ,
I) auxiliar nas atividades de realizagao de matricula em reiagao a coordenaoao

do ourso;
m) auxiliar no controle e zeiar pelo patrimonio Iotado nas areas do curso;
n) providenciar a tramitagéo de oonvénios com entidades que ofereoam oampo

de aplicaoao as atividades do departamento, apés a aprovagéo do colegiado
de departamento, conforme Reguiamento préprio;

o) registrar o seguro dos alunos semestralmente;
p) anatisar e registrar as Atividades Complementares de Graduagao dos alunos

no sistema;
q) receber e encaminhar dooumentos dos alunos para o cadastro financeiro de

bolsistas de Pes-Graduagao;
r) organizer a eleigao de coordenador e coordenador substitute do curso;
s) soiioitardiarias e passagens no Sistema de Concessao de Diarias e Passagens

— SCDP, bem oomo fazer a prestagao de contas das despesas originadas;
t) auxiiiar a Coordenagéo do Curso em todos os encaminhamentos para viabiiizar

as bancas de trabalho de conciusao, de quaiificagéo e de defesa; e,
u) auxiliar na elaboragao dos relatérios da pc’Js-graduagao soiioitados peia

Coordenagéo deAperfeigoamento de Pessoal de Nivel Superior (CAPES). /
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CAPfTULO Ii ,
DOS DEPARTAMENTOS DiDATICOS

Art. 78 0 Departamento é a mener fragao do Centre de Ciéncias da Sadde, para
tedos os efeitos da organizagao administrative, didatico-cientifica, e de distribuigao de
materiai e pessoal. Compreendera discipiinas afins e alocara es docentes respectivos
com objetive comum de ensino, pesquisa e extensao.

§19 Os Departamentos devem dispor de Regulamente proprio, aprevado pelo
Conselho do Departamente e pelo Conselho da Unidade de Ensino;

§29 Para melhor desempenho de suas atividades pederao es Departamentes
compreender divisoes, segées, setores, servieos ou areas, atendendo as finalidades de
ensino, pesquisa e extensao; e,

§32 0 Departamento podera ter uma fungao de Secretario Administrative, que sera
exercida per urn técnico—administrativo em educagao designado pelo Diretor.

Art. 79 A0 Departamento Didatico compete:
| — elaborar seu piano anual de atividades e a parts que Ihe competir no Piano de

Desenvolvimento Institucienal —- PDI, da Universidade;
|| — atribuir encargos de ensino, pesquisa e extensao ae pessoal docente que o

integra;
iil - coerdenar o trabalho do pessoal docente, visando a0 atendimente das

demandas dos curses de graduaeao e pés—graduagao;
IV — tomar as previdéncias de ordem didatica, cientifica e administrative quejulgar

necessérias ao bom andamento dos trabalhes;
V —- elaborar a iista de eferta de disciplines do departamento;
VI — estimular o constante aperfeieeamento de seus servidores;
VII —— proper ae coiegiado a admissao de pessoai docente, observadas as

disposigees estatutarias e regimentais;
Viil — garantir a oferta das disciplinas que lhe torem pertinentes, sempre que

solicitade peios curses, de acordo com os recurses humanos e materials disponiveis 6
com o projete pedagogéco do respective curse; e,

EX — providenciar a tramitagao de convénies com entidades que eferegam campe
de aplicagae as atividades do departamente, apes a aprovaeao do celegiado de
departamento, conforms Regulamento preprie.

SEQAOI
Das Chefias dos Departamentes

Art. 80 A Chefia e a Subchefia do Departamente serae exercidas per decentes
designades pelo Diretor de Unidade de Ensine, apes censuita aos servidores Iotados no
Departamente.

§19 O Chefs do Departamento exercera o seu mandate obrigateriamente em
regime de 40 horas e, facuitativamente, em dedieagae exclusive.

§29A Chefia do Departamento nae podera ser exercida cumulativamente com a/‘—
de Diretor de Unidade de Ensino.
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§39 O mandate de Chefe do Departamento teré duragao de 02 (dois) anos,
podendo ser reconduzido por mesmo periodo.

Art. 81 A05 chefes de departamento didatlco incumbe:
I - cumprir e fazer cumprir as dlsposigoes do estatuto, dos regimentos e as

decisoes dos Orgaos deliberativos da Universidade;
|| — convocar, formalmente, e presidlr as reunioes departamentais;
||| — representar o departamento no conselho cie unidade de ensino, na qualidade

de membro titular, bem como nos demais setores da Unlversidade;
IV —~ supervisionar as atividades do pessoal docente e técnico-administrativo em

educagéo, quanto a assiduidade, respondendo pelo desempenho global no ambito de
departamento;

V — coordenar e supervisionar as atividades do departamento e suas
dependéncias;

VI — encaminhar a diregao de unldade de ensino, dentro dos prazos exigidos, e
sempre que solicitado, os dados e lnformagoes relatives ao departamento;

VII —— encaminhar proposigao de convénios com entidades pUicas e privadas do
colegiado de departamento a diregéo de unldade de ensino;

V||| — encaminhar aos orgaos competentes, dentro dos prazos previstos no
Calendario Académico, as informagées didaticas relativas ao corpo discente;

IX — exercer agao disciplinar no ambito de departamento;
X — coordenar a elaboragao do plano anual de atividades de departamento,

atribuindo encargos de ensino, pesquisa e extensao aos docentes e técnico-
administrativos em educagao, nele Iotado;

Xl — propor a substituioao dos servidores lotados no departamento;
XII —- opinar e encaminhar os pedidos de afastamento de servidores para fins de

qualificagao; ,
XIII -~ indicar, dentre os professores de departamento, os que devarn exercer

encargos didaticos em substituigao;
XIV-- designar bancas examinadoras de avaliaoées finals, quando solicitadas pelo

professor e aluno;
XV - compor comissoes examinadoras para concurso e selegao destinados ao

provimento de cargos ou ao contrato de professores, desde que nao apresente
impedimento legal, podendo haver oonsulta ao Coleglado do curso;

XVI — indicar a diregao de unidade de ensino o coordenador de curso de
aperfeigoamento e extensao que se situem no ambito de departamento;

XVII - encamlnhar a diregao de unidade de ensino, devidamente instruidos, os
assuntos cujas solugoes transoendam as suas atribuigoes;

XVIII —— fazer 0 controls das dotagoes orgamentérias vinculadas a convénios;
XIX -— coordenar, no ambito da subunidade, as atividades de expedigao e

arquivamento da documentagao referents as fungoes de monitoria (editals, inscrlgoes,
relatérios de aluno-monitor, vagas e atestados de concluséo); e,

XX — exercer qualsquer outras atividades que lhe sejam atribuidas por quem de
direito, ou que sejam atinentes a0 cargo. //
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Art. 82 A0 Subchefe de Departamente compete:

! — substituir e Chefs de Departamento nos ssus impedimentes lsgais e eventuais;
if - exercer eutras atribuicees que ihe forem sxpressamsnte delegadas pele Chefs

de Dspartamente.
Para’grafe unico. Nas auséncias legais, come afastamsntes, licengas e/eu férias,

do chsfe ds departarnente, fica e substitute impedido ds ausentar—se no mesmo periode,
salvo questees de iicsncas médicas, devende, nests case, assumir a chsfia e docente
lotado no Departamente, com maior tempo de service na Universidade.

SEQAO Ii
Das Secretaries dos Departamentos

Art. 83 O departamento didatice contara com uma sscretaria de apoie
administrative.

Art. 84 A0 secretario de departamento incumbe:
| — prestar assessoria nas atividades administrativas diretas a0 chefs imediato;
|| -— auxiiiar a chefia na definicéo ds objetivos e planejamsnto administrative e

financeiro;
||| — aprssentar ao chefs imediato todo o expedients a sis dirigide, fernscende

subsidies para as decisdes, quando selicitado;
IV — mantsr atualizada a agenda administrative da Secretaria e do Chefs do

Departamento;
V - auxiiiar a banca examinadera nas atividadss administrativas que digam

respeite a realizacae de concurses s selecees pi’ibiicas, bem come secretariar a
realizacao do processe selstive, desde qus nae apresente impedimento legal, as
atribuigoes de secretarie sao definidas conforms as rssolucess vigentes para concurso
pL'Abiico para Professor do Magistério Superior (Rsselugéo N. 030/2013) e ds seiecae
plibiica (Resolugao N. 016/2014);

VI - lanoamsnte de diarias s passagsns no Sistema de Concessae de Diarias e
Passagsns — SCDP, bem come a reserve ds hespedagens em empresas conveniadas,
dos servideres iotados ne departamsnto, eu de convidados externos para atividades do
departamente (Ex. Cencurse pL’ibiico);

Vii — selicitacao criacae ds smpenhos e realizacao de cempras de materiais s
equipamsntos no SEE;

V -— procsder a ciassificacao e protooele dos documentes a serem expedidos e/ou
arquivades;

VI -— erientar e supervisienar o trabalhe dos servidorss lotados na sscretaria;
Vll - elaberar, assinar e rubricar e/eu autenticar e expedir decumentos s papéis

ds sua competéncia, conforms ciéncia do chefs imediato;
Vlli -— tornar pL’iice, per ordem superior, editais. erdens de service, avisos, e

determinacoes que devam ssr divulgadas;
IX —- cumprir s fazsr cumprir as determinacoes superiorss, pertinentes a0 service;
X ~— agendar e encaminhar as pesseas que tenham assunto a tratar com o chefe//

imediato; r
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XI — auxiliar na redaoéo de memorandos, oficios, relatorios e trabalhos afins
determinados pela chefia imediata;

XII — atender e orientar as pessoas que demandam a secretaria;
XIII — prestar informagoes sobre assuntos de sua competéncia;
XIV - estudar e propor medidas destinadas a simplificar as rotinas administrativas

com vistas a redugao de tempo e de custo das operagoes;
XV -- auxiliar na superviséo supervisionar, setorialmente, os trabalhos relativos a

administragao do material e patrimonio;
XVI — auxiliar na elaboragéo da execugao finanoeira;
XVII — emitir guias de recolhimento e outros documentos sob sua

responsabilidade;
XVIII —~ orientar e prestar informagoes sobre especifioaooes e padronizagéo de

material;
XIX —— proceder ao levantamento das necessidades, solicitagoes e controle do

material de consumo da subunidade;
XX — propor a cesséo e/ou baixa de material ern desuso;
XXI — organizar a esoaia de férias e oontrolar a frequéncia do pessoal

administrativo e bolsistas iotados na secretaria;
XXII — dar conhecimento, apés a devida autorizaoao, dos atos de interesse dos

servidores;
XXIII — auxiliar na superviséo do departamento e suas dependencies;
XXIV — organizer e secretariar as reunioes do departamento, lavrando a respective

ata;
XXV — auxiliar na elaboragéo dos relatérios do departamento;
XXVI — manter atualizado o cadastro da legislagéo de interesse do departamento,

referents ao ensino, pesquisa e extensao e a administragfio universitaria;
XXVI! — auxiliar na elaboraoao da oferta das disciplinas;
XXVIII - auxiliar na elaboragao dos pianos de trabalho do departamento;
XXIX —— auxiliar na organizagéo de planilhas iigadas ao horario de auias, espaoo

fisico e as avaliagoes periodicas dos alunos, mediante informagoes recebidas;
XXX -— manter atualizado o arquivo das ementas e dos os programas das

disciplines do departamento, mediante informagoes enviadas pelo responsével pela
disciplina;

XXX! — auxiliar no controle, na utilizaoéo dos equipamentos e instalagoes, no
espago fisico sob a responsabilidade do departamento, zelando pela sua conservagzao e
manutenoao;

XXXII — manter atualizada a relagao dos servidores, monitores, bolsistas e
estagiarios de departamento, contendo dados de interesse institucionai;

XXXIII - organizer as eleigoes de chefe e vice-chefs do departamento.

SEQAO lll
Dos Colegiados de Departamento

Art. 85 A Administragéo das atividades—fim na Universidade se dara pelo%’
Colegiados Departamentais e pelos Departamentos Didaticos. a
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Art. 86 A eempesieéo do Celegiade de Departamente sera definida per este
regimente e reguéamente preprie.

Art. 87 O Celegiado Departamental é presidido pelo ehefe de departamente e, em
sua auséneia eu impedimente, pelo chefe substitute e, na eventual falta deste, pelo mais
antige no Quadro do Magisterie do Ensine Superior e lotado ne Departamente.

Art. 88 A cemposieae mfnima do Colegiado do Departamente
l - do Chefe de Departamente, come seu presidente;
ll - do Subchefe do Departamento, eemo vice-presidente;
ill — de representante téenice-administrativo em educagao; e,
IV — de representagée decente.
Paragrafe (mice. 0 quantitative e oemposigéo do Celegiade de Departamento sera

definida per este regimento e regulamente preprio.

Art. 89 A0 presidente do Celegiado Departamental compete:
a) Convecar reuniees erdinérias e extraordinérias;
b) Presidir e dirigir es trabalhos do Celegiado e organizer a ordem do dia das

reuniees;
c) lnstituir cemissees temporérias para estude e emissae de parecer a serem

levades a censideraeae do Celegiade;
d) Cumprir e fazer cumprir as decisoes do Celegiado Departamental;
e) Baixar, per ordem de sen/lee, es ates relatives a administraeae de deeisees do

Celegiade Departamental; e,
f) Exercer qualquer eutra atividade atinente a funeée.

Art. 90 Compete ae Colegiado do Departamente:
| - eenhecer e deliberar sebre assuntes de natureza dida’tica que nae ferem da

cempeténcia dos Coiegiados de Curse;
ll - aprevar a realizagée de curses nae regulares, seminaries, jernadas e atividades

similares;
Ill - aprovar e proper a0 Censelhe de Unidade de Ensine a prestagae de servioos

per parte do Departamente;
IV - aprevar 0 plane Departamental em eencerdéncia com 0 Plano de

Desenvelvimento Institueional - PDI, da UFSM;
V - elaborar es procedimentos relatives a cencurso pL’Iblice para o preenchimente

de vagas para docentes, definieéo de enquadramento de vagas, editais, programas,
bancas examinaderas, em censonéncia eem as resolueees da UFSM;

Vi - aprevar, no ambite de sua competéncia, a seleeao, admissao, cedéncia ou
afastamente de pessoal deeente e demais técnicos administratives em educaeée, bem
come 0 regime de trabalhe a ser eumprido, de confermidade com as neeessidades do
Plane Departamental;

VII - aprevar a constituigée de baneas examinaderas de revisao e verificagees de
cenhecimento do cerpo discente;

Vlll — deliberar sobre afastamentes e substituieees de servidores, na forma de lei; /
L?
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IX - propor e/ou aprovar a realizagao de convénios com entidades e encaminhar
aos orgaos competentes para aprovacéo;

X - estabelecer e propor ao Conselho de Unidade de Ensino, normas operacionais
do préprio Colegiado;

XI — representar e/ou apresentar aos Orgéos competentes em caso de infracao
disciplinar de servidores docentes e técnico—administrativos Iotados no Departamento;

XII — aprovar a realizacéo de selecéo para monitores de ensino, respeitadas as
normas Vigentes, e definir a constituicao das respectivas bancas examinadoras;

XIII - elaborar e aprovar o piano de aplicacao de recursos destinados a0
Departamento;

XIV m prestar assessoria e informacées aos curses, especialmente por ocasiao dos
processes do reformulacao curricular;

XV - deliberar sobre a utilizacao de equipamentos e das instalacées e oficinas e
laboratOrios sob a responsabilidade do Departamento;

XV! - Convocar a Reuniao dos Corpos Docentes e Técnico-Administrativos para
propor a destituigao do Chefe e/ou do Subchefe, no 0330 de néo cumprimento de suas
atribuicoes, encaminhando a decisao ao Diretor para ser submetida a homologagao do
Conselho de Unidade de Ensino; e,

XVIE - deliberar sobre outras mate'rias previstas em lei ou estabeiecidas pelo
Estatuto da UFSM.

Parégrafo L’Inéco. Das decisées do Colegiado do Departamento caberé recurso ao
Conselho de Unidade de Ensino de Ciéncias da Sande.

TiTULo m
DA PESQUISA

Art. 91 A pesquisa é ativtdade basica da Universidade, indissociavei do ensino e
da extenséo, devendo ser estimulada a sua publicacéo em veicufos de maior visibitidade
e impacto bem como a aplicacéo de seus resultados para o desenvolvimento das
humanidades e da ciéncia e tecnologia, gerando inovagéo tecnolégica, tendo a
Universidade como mantenedora dos mecanismos de desenvotvimento da pesquisa cuja
execucao estara a cargo da Unidade de Ensino.

Art. 92 A pesquisa no Centro de Ciéncias da Sande tem como finalidade o
desenvolvimento cientifico e tecnolégico em Ciéncias da SaL’Ide, visando o
desenvolvimento da comunidade.

Art. 93 A pesquisa, no ambito da Unidade de Ensino, sera desenvolvida nos
departamentos didaticos, aos quais cabera a definicao dos projetos elaborados e
executados.

Art. 94 Todas as pesquisas desenvotvidas no ambito do Centro de Ciéncias da
Saflde ou sob a Coordenagéo de Docentes da Unidade de Ensino deverao ser
obrigatoriamente registradas na Comissao de Pesquisa da Unidade.

I?
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TiTULO IV"
DA EXTENSAO

Art. 95 A Extenséo do Centro de Ciéncias da Safide far-se—é nas seguintes
modalidades:

a) exeougéo de programas que contribuam para o desenvolvimento das
comunidades;

b) promogéo de cursos e eventos especiais; e,
c) prestagéo de servigos é comunidade.

Art. 96 A politica de Extenséo seré estabelecida pelo Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extenséo, pelo Conselho de Unidade de Ensino e pela Comisséo de Ensino,
Pesquisa e Extenséo, de acordo com as diretrizes da UFSM.

Art. 97 As atividades de Extenséo poderéo ser executadas por quatquer
subunidade da Unidade de Ensino, respeitados os seguintes requisites:

a) que haia participagéo de Graduaoéo e/ou Pés-Graduagéo;
b) que tenha recursos especificos para sua implementagéo; e,
o) que sejam aprovados pela Comisséo da Unidade de Ensino.

_ TiTULo v ,
DISPOSIQOES GERAIS E TRANSITORJAS

Art. 98 O presente regimento somente poderé ser modificado:
a) por motivos de Lei e atteragées no Estatuto e Regimento Gerai da UFSM; e,
b) por iniciativa do Diretor de Unidade de Ensino ou per 50% dos Membros do

Conselho de Unidade de Ensino ou, ainda, por solicitagéo de 50% dos
Membros da comunidade do 008, respeitada a legislagéo vigente.

Parégrafo (mice. A modificagéo proposta no item b deste artigo somente seré
vélida se aprovada por dois tergos do Conselho de Unidade de Ensino.

Art. 99 Os cases omissos nesse Regimento e néo contemptados no Estatuto e
Regimento Geral cia UFSM seréio dirimidos pelo Conselho de Unidade de Ensino.

Art. 100 Eventual incongruéncia e conflito entre as previsoes do presente
regimento e o Estatuto e Regimento da UFSM, como também as leis, obedecer—se—é
aquele regramento que na cadeia da hierarquia das normas possuir posigéo mais
privilegiada.

Art. 101 Revogadas as disposigées em contra'rio, o presente Regimento aprovado
em nfvel de Consetho de Unidade de Ensino entraré em vigor na data de sua aprovagécy
pelo Conselho Universitério. ;


